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CONTRATO N° 015/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA MF

DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA, para à

aquisição, através de fornecedor exclusivo, de

livros didáticos para atender as necessidades

dos alunos da rede Municipal de ensino de

Piracuruca-PI, de acordo com a proposta da

contratada.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete,

de um lado, o MUNICÍPIO DE PIRACURUCA/PI, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na Av. Manoel Divino, 289, Centro, Piracuruca-PI,

por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na

Rua Manoel Divino de Sousa, S/N, Bairro de Fátima, Piracuruca - PI, CNPJ n°

06.553.887/0010-12, neste ato representado pela Sra. Rayane Fernanda

Lemos, Secretária Municipal de Educação, portadora do CPF: 011.372.003-32,

no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em seqüência,

designada simplesmente, CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MF

DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 05.195.368/0001-76.

Inscrição Estadual n° 19.450.612-6, sediada na Avenida Pedro Freitas, 1353,

Bairro Vermelha, Teresina-PI, neste ato representado pelo Sr. João Elias Neto,

portador do RG:3.78.21-0 SSP PI e CPF:181.641.613-49, e daqui por diante

denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e

celebram, por força do presente instrumento e, em conformidade com o disposto

na Lei n.° 8.666/93, conforme especificações e demais exigências previstas na

proposta da contratada, integrante do procedimento em epígrafe, conforme
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